


Mensagem no 30/2015                         	     Três Passos, 16 de abril de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 28, de 16 de abril de 2015, que Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 4.912,05.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.
Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS









PROJETO DE LEI N° 28, DE 16 DE ABRIL DE 2015.
 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

		O projeto de lei em tela objetiva a abertura de crédito especial para correta contabilização de despesas, uma vez que o recurso será recebido pelo município após aprovação da lei orçamentária de 2015. Desta forma, se faz necessária a inclusão da despesa no orçamento, para destinação correta do recurso.



		
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS







PROJETO DE LEI Nº 28, DE 16 DE ABRIL DE 2015.

Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 4.912,05.


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até R$ 4.912,05, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Programa 0160 - Infraestrutura Urbana - Projeto 1.002 – Obras de Infraestrutura Urbana – Elemento da despesa 4.4.90.51.99.00.00.00.2076 – Outras Obras e Instalações;
Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o valor a ser repassado pelo Estado, conforme Cláusula Sexta do Convênio FPE nº 1798/2014, sendo recursos recebidos da Consulta Popular, para aquisição de 40 lixeiras.
	Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
	




Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 16 dias do mês de abril de 2015.





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS



